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ESTADO DE SÃO PAULO 
PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 – FAX 3267-8815 
 

DECRETO Nº 2.596/2014 

                         de 14 de Novembro de 2014. 
 
 
  “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar 

no orçamento vigente”. 
 
 
    MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições de Lei nº 1.757, de 15.05.2014, 
 
 
 

D E C R E T A: 

 
 

                 Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um credito adicional suplementar 
no valor de R$ 210.490,00 (duzentos e dez mil quatrocentos e noventa reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias:  
 

 

02 01 01 MANUTENCAO DO GABINETE 
                         02.061.0006.1003.0000 Aquisição de equipamentos e material permanente                                                          240,00 
                         4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
                         04.122.0004.2003.0000 Manutenção do gabinete do prefeito                                                                              1.000,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 

02 03 01 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
                         04.122.0008.2005.0000 Manutenção do setor de expediente                                                                               2.200,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   
 

                         04.122.0008.2005.0000 Manutenção do setor de expediente                                                                               3.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  
 

02 03 03 ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
                         04.122.0010.2007.0000 Melhoria das atividades administrativas, etc..                                                                  500,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  
 

02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                         15.452.0019.2018.0000 Manutenção de consórcio público                                                                                  4.050,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  
 

02 05 03 SERVIÇOS PUBLICOS 
                         15.452.0023.2020.0000 Oferecer maior conforto aos cidadãos                                                                          21.500,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  
 

02 07 01 LIMPEZA PÚBLICA 
                        18.541.0022.2024.0000 Melhorar a qualidade de vida da população                                                                    1.000,00 
                        3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
                         12.361.0034.2035.0000 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino médio e universitário                                  2.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  
 

02 09 04 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% 
                         12.361.0035.2037.0000 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino médio e universitário                                65.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  
 

02 09 05 ENSINO MÉDIO 
                         12.362.0043.2039.0000 Transportes de alunos do ensino médio                                                                     105.000,00 
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                         3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE   
  
02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
                         12.306.0036.2043.0000 manter e melhorar a distribuição de alimentos com qualidade                                      3.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  
 
                         12.306.0036.2043.0000 Manter e melhorar a distribuição de alimentos com qualidade                                      2.000,00 
                         3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
  

                                                                                           
TOTAL.....................................................................R$   210.490,00 

 
                          

 Art. 2º - O Credito Adicional Suplementar aberto pelo artigo anterior será 
coberto pela anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias:  

 
02 03 01 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
                            04.122.0008.1006.0000 Equipamentos e material permanente                                                                           -100,00 
                            4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
02 03 02 COMPRAS E LICITAÇÃO 
                            04.122.0009.1007.0000 Aquisição de equipamentos e material permanente                                                        -80,00 
                            4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
02 03 05 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 
                           04.122.0012.1009.0000 Equipamentos e material permanente                                                                              -60,00 
                           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                           15.452.0019.2018.0000 Manutenção de consórcio público                                                                              -1.550,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
02 05 04 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
                           26.782.0024.2022.0000 Dar melhores condições de tráfego e escoamento da prod. agr.                               -24.000,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
                           26.782.0024.2022.0000 Dar melhores condições de tráfego e escoamento da prod. agr.                                 -5.200,00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  
 
02 06 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
                           20.606.0025.2023.0000 Incentivar a produção e a rentabilidade                                                                         -500,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
02 07 01 LIMPEZA PÚBLICA 
                           18.541.0022.2024.0000 Melhorar a qualidade de vida da população                                                               -1.000,00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
                           12.365.0032.2031.0000 Possibilitar o ingresso e a manutenção do aluno ao ensino fundam                         -50.000,00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
 
02 09 02 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 40% 
                           12.365.0033.2033.0000 Possibilitar o ingresso e a manutenção do aluno ao ensino fundam                         -86.000,00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  
 
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
                           12.361.0034.2035.0000 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino médio e universitário                               -2.000,00 
                           3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
 
02 09 04 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% 
                           12.361.0035.1046.0000 Obras e instalações                                                                                                   -15.000,00 
                           4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 – FAX 3267-8815 
 

  
02 09 05 ENSINO MÉDIO 
                           12.362.0043.2038.0000 Transportes de alunos do ensino médio                                                                    -20.000,00 
                           3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE  
 
02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
                            27.812.0037.2045.0000 Incentivar a prática das atividades esportivas e de lazer                                           -5.000,00 
                            3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
 

                                                                                                      
TOTAL.....................................................................R$   210.490,00 

                                                                                         
 

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

 Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Novembro de 2014. 

 

 

 
 
 

MARCELO SOARES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

                                               Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura Municipal, na 
data supra. 
 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 

 


